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ROJETO DE LEI Nº_______, de 2015 

(Do Sr. Deputado Marcos Rotta) 

 

 

Dispõe sobre segurança, danos 

materiais, furtos e indenizações, 

correspondentes a veículos nos 

estacionamento de 

estabelecimentos comerciais, 

shoppings center’s, edifícios 

garagem, estacionamentos 

rotativos, agências bancárias, 

hospitais particulares, 

instituições de ensino 

particulares, concessionárias e 

permissionárias de serviços 

públicos, a título gratuito ou 

oneroso e dá outras providências. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Ficam os responsáveis pelos estabelecimentos comerciais, 

shoppings center’s, edifícios garagem, estacionamentos rotativos, 

agências bancárias, hospitais particulares, instituições de ensino 

particulares, concessionárias e permissionárias de serviços públicos, a 

título gratuito ou oneroso, obrigados a disponibilizarem para os seus 
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clientes, segurança patrimonial, que lhes proporcionem as garantias 

necessárias, visando coibir danos físicos, danos materiais, furtos e 

roubos de veículos, praticados por outrem. 

 

Parágrafo único. Para efeito desta lei, compreendem estabelecimentos 

comerciais todos aqueles que atuam no mercado de consumo com típica 

atividade empresarial e que disponibilizam estacionamento a título 

oneroso ou gratuito. 

 

Art. 2º - Em ocorrendo quaisquer das ações descritas no art. 1º, ficam 

os gestores desses empreendimentos, obrigados a prestarem assistência 

médica, jurídica e financeira aos proprietários desses veículos, vez que, 

enquanto clientes, confiam seu bem material sob sua guarda e 

proteção. 

 

Art. 3º - Os estabelecimentos de que trata esta lei, devem contar com: 

 

I - identificação clara e precisa sobre a disponibilidade deste tipo de 

serviço, fixada em local visível por todos, de forma que a sua finalidade 

seja facilmente compreendida pelo público; 

 

II - em se tratando de serviço oneroso, tabela de preço em local visível 

por todos, bem como a obrigatoriedade da emissão do comprovante de 

entrada, de saída e de pagamento pelo serviço; 

 

Art. 4º - Fica proibido afixar placas ou utilizar qualquer outro meio de 

comunicação do tipo: “Não nos responsabilizamos por acessórios de 
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veículos e objetos deixados no interior do mesmo” ou “Não nos 

responsabilizamos por danos, furtos ou roubos causados ou praticados 

por terceiros”. 

 

Art. 5º - No caso de descumprimento ao disposto nesta lei, o infrator 

ficará sujeito à pena de multa, que deverá ser fixada na quantia entre 

R$ 1.000,00 (um mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 

levando-se em consideração o porte econômico-financeiro do 

estabelecimento. 

 

§ 1º - O valor da multa previsto no caput deste artigo será revertido ao 

Fundo pertinente à pessoa jurídica de direito público que impuser a 

sanção, conforme dispõe o artigo 29 do Decreto n. 2.181 de 20 de Março 

de 1997. 

 

§ 2º - É assegurado o princípio do contraditório e da ampla defesa no 

procedimento administrativo, instaurado a partir da lavratura do auto 

de infração pelo órgão competente. 

 

Art. 6º - Caberá ao PROCON (Programa de Proteção e Orientação ao 

Consumidor do Estado ou do Município) a fiscalização para o 

cumprimento das disposições e a aplicação da penalidade de multa 

prevista no artigo anterior. 

 

Art. 7º - Os estabelecimentos referidos nesta lei terão o prazo de 30 

(trinta) dias da data de sua publicação, para observar as determinações 

nela dispostas. 



 
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO DEPUTADO MARCOS ROTTA – PMDB/AMAZONAS 
_____________________________________________________________________________ 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogam-se 

as disposições em contrário. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Nos dias atuais, o consumidor ao deixar seu veículo em alguns 
estacionamentos pagos ou não, ele se depara com placas ou cupons 
com os seguintes dizeres: “Não nos responsabilizamos por objetos 

deixados no interior do veículo”, ou qualquer outra afirmativa 
semelhante. 

A questão é que o fato de o estacionamento avisar ao consumidor que 
não se responsabiliza, por objetos ou pelo próprio veículo, não o isenta 

da obrigação de responder pelos danos causados a este. 

Tal situação é esclarecida pela súmula 130 do STJ, que resolve as 
controvérsias acerca da existência ou não da responsabilidade do 

estabelecimento, pelos veículos que permanecem em seus 
estacionamentos: 

"A empresa responde, perante o cliente, pela reparação de dano ou furto 
de veículo ocorridos em seu estacionamento". 

A responsabilidade sem dúvida existe. O Estabelecimento responsável – 
seja ele supermercado, shopping, ou qualquer outro estabelecimento 
que forneça o serviço de guarda de veículos, pago ou não - terá o dever 

de reparação proporcional ao prejuízo que se consolide, bastando para 
tanto que se comprove o dano e o nexo de causalidade. 
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O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor trata sobre a 
responsabilidade objetiva do fornecedor, independente de culpa . 

Com o CDC, a obrigação conjunta de qualidade –segurança, é , de que 

não haja um defeito na prestação do serviço e consequente acidente de 
consumo danoso à segurança do consumidor-destinatário final do 
serviço, é verdadeiro dever imperativo de qualidade (arts. 24 e 25 do 

CDC), que expande para alcançar todos que estão na cadeia de 
fornecimento. 

Pela estrutura do CDC, a remuneração do serviço não necessita ser 

direta, tanto que o consumidor por equiparação pode sofrer danos pela 
inadequação do serviço toda vez que exposto a práticas abusivas, cujo 
rol do art. 39 do CDC não é exaustivo. 

No caso de comércios, o fundamento da responsabilidade por fatos 

ocorridos em seus estacionamentos vem da colocação à disposição do 
cliente um serviço que, pela lógica, deve ser efetivo e eficiente, de modo 

que qualquer dano ali causado ao usuário deve ser reparado. 

Avisos como “não nos responsabilizamos pelo veículo ou pelos objetos 
deixados no veículo”, que configuram verdadeiras cláusulas de não-
indenizar, não são admitidos como lícitos. 

Conforme jurisprudência: 

“EMENTA: INDENIZAÇÃO - DANO MATERIAL - ROUBO VEÍCULO - 
ESTACIONAMENTO SUPERMERCADO - DEVER DE INDENIZAR - 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REDUÇÃO - DESNECESSIDADE - 

SENTENÇA MANTIDA. O estabelecimento comercial tem o dever de 
guarda e vigilância sobre os veículos ali estacionados, respondendo, por 
indenização em caso de furto ou roubo. A instituição que oferece 

estacionamento a seus usuários, ainda que de forma gratuita, assume o 
dever de guarda sobre o veículo, devendo, pois, responder por eventual 

furto ou roubo ocasionado. Não se reduz o valor dos honorários 
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advocatícios, se o mesmo não se revela excessivo.” (Número do 
processo: 1.0024.06.089888-9/001(1) - Relator:  ANTÔNIO DE PÁDUA  

- Data da Publicação: 10/10/2008) 

“EMENTA: ESTACIONAMENTO - SUPERMERCADO - ROUBO - 
RESPONSABILIDADE CIVIL. O supermercado responde por qualquer 
evento criminoso ocorrido nas suas dependências, obrigando-se a 

reparar os danos sofridos pelos clientes.” (Número do processo: 
1.0024.05.750083-7/001(1) - Relator:  FABIO MAIA VIANI  - Data da 

Publicação:  24/11/2008) 

“EMENTA: APELAÇÃO - RESSARCIMENTO DE DANOS - VEÍCULO 
SUBTRAÍDO EM ESTACIONAMENTO - LEGITIMIDADE DO 
ESTACIONAMENTO - CONTRATO DE DEPÓSITO - 

RESPONSABILIDADE CONTRATUAL - ALEGAÇÃO DE FORÇA MAIOR - 
RISCO DO NEGÓCIO. As empresas públicas ou privadas que exploram 

estacionamentos pagos são partes legítimas para responderem pelos 
prejuízos causados aos seus usuários por furto ou roubo, tanto do carro 
como de qualquer dos seus acessórios, pois se trata de risco inerente à 

atividade comercial. Não há que se falar em responsabilidade do Estado 
pela ocorrência de roubo dentro de estabelecimento particular vez que o 
dever de guarda, vigilância e conservação é deste, que celebrou contrato 

de depósito com o condutor do veículo segurado.” (Número do processo: 
2.0000.00.497018-5/000(1) - Relator:  ELIAS CAMILO  - Data da 

Publicação:  26/10/2005)  

Enfim, sem dúvida são nulas as cláusulas que busquem afastar ou 
mesmo atenuar a responsabilidade do dono do estacionamento, em 
conformidade com o art. 25 do Código de Defesa do Consumidor: 

“É vedada a estipulação contratual de cláusula que impossibilite, exonere 
ou atenue a obrigação de indenizar prevista nesta e nas seções 
anteriores” 
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O Código Civil, artigo 927, parágrafo único, estabelece a imputabilidade 
objetiva: 

“Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos 
casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente 
desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 
direitos de outrem.” (Código Civil). 

Sério Cavalieri Filho menciona o risco-proveito (onde está o ganho, está 

o encargo) como modalidade de risco que possa engatilhar a 
responsabilidade objetiva: 

“O suporte doutrinário dessa teoria, como se vê, é a idéia de que o dano 
deve ser reparado por aquele que retira algum proveito ou vantagem do 
fato lesivo. Quem colhe os frutos da utilização de coisas ou atividades 
perigosas deve experimentar as consequências prejudiciais que dela 
decorrem. A sua grande dificuldade, todavia, está na conceituação do 
proveito (...). Se proveito tem sentido de lucro, vantagem econômica, a 
responsabilidade fundada no risco-proveito ficará restrita aos 
comerciantes e industriais, não sendo aplicável aos casos em que a coisa 
causadora do dano não é fonte de ganho. Ademais, a vítima teria o ônus 
de provar a obtenção desse proveito, o que importaria o retorno ao 
complexo problema da prova” (Cavalieri, 2004) 

Considerando o estacionamento gratuito como parte de um maior 

conglomerado, ele faz parte de um dever anexo ao principal (de 
utilização dos serviços do ente maior) na relação contratual em escopo. 

Daí que todo exercício inerente à propriedade privada, seja ele acessório 
ou principal, só poderá ser exercido dentro da função social que dali se 

espera. É regra constitucional do art. 170, III da CF: 

“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 
livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna conforme 
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os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: (...) III – 
função social da propriedade.” (Constituição Federal) 

Esta norma tem caráter cogente, de interesse público, e não pode ser 

afastadas por atos privados. Além do mais, a função social é dever em 
todas as partes do contrato, conforme lecionam Pablo Stolze Gagliano e 
Rodolfo Pamplona Filho: 

“E nessa perspectiva temos que a relação contratual deverá compreender 
os deveres jurídicos gerais e de cunho patrimonial (de dar, fazer, ou não 
fazer), bem como deverão ser levados em conta os deveres anexos ou 
colaterais que derivam desse esforço socializante. 

O art. 10 do CDC dispõe que esse serviço sequer fosse ofertado: ”O 
fornecedor não poderá colocar no mercado de consumo produto ou 
serviço que sabe ou deveria saber apresentar alto grau de nocividade ou 

periculosidade à saúde ou segurança” (Código de Defesa do 
Consumidor). 

Em sede de defesa do consumidor, estas práticas são devidamente 

rechaçadas pelo direito básico do consumidor de ter o dano reparado, 
consagrado pelo Art. 6°, VI (“São direitos básicos do consumidor: (...) a 
efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, 

individuais, coletivos e difusos”), e pela proteção contratual expressa 
pelo Art. 51, I do CDC, que tem a seguinte redação: 

“Art. 51 São nulas de pleno direito, entre outras, as cláusulas contratuais 
relativas ao fornecimento de produtos e serviços que: 

I – impossibilitem, exonerem ou alterem a responsabilidade do fornecedor 
por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços ou impliquem 
renúncia ou disposição de direitos. Nas relações de consumo entre o 
fornecedor e o consumidor-pessoa jurídica, a indenização poderá ser 
limitada, em situações justificáveis”. (Código de Defesa do Consumidor) 
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O estacionamento gratuito é um ato vinculado a uma atividade 
comercial que deseja o lucro no fim da relação com o beneficiário. Não é 

ilusório dizer que essa ação deva correr por conta e risco puramente do 
fornecedor, que não oferece a gratuidade em algo por benevolência, mas 
sim para incrementar seu retorno financeiro. Nada mais justo que ele 

responda por isso. 

Vê-se que a remuneração não é imprescindível ao vínculo entre usuário 
e guardião, e que a responsabilidade não pode ser afastada por 

disposições contratuais, especialmente quando se considera o caráter 
de proteção que a função social exerce em função do indivíduo quando 
do exercício da iniciativa privada no plano jurídico pátrio. 

  

Isso posto, peço aos meus nobres pares apoio para aprovação do 

presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões em,          de abril de 2015. 

 

 

Deputado Marcos Rotta 

PMDB/AM 
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